
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br

CONTRATO INTERNO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATOS
SECAO DE CONTRATACAO

 

CONTRATO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO A3 E-CPF, AC-JUS/CERT-JUS , CO
VALIDADE DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, COM DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE CERTIFICAD
DIGITAL TIPO TOKEN (ITEM 3).
 

CONTRATO Nº CF032/2025

PROCESSOS Nº 7006411-38.2023.8.08.0000 e 7006096-39.2025.8.08.0000
CIC-TCEES Nº 2023.500J1200001.02.0041

 
CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO D
ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 27.476.100/0001-45, sediado na Rua Des. Homero Mafra, nº 60, Enseada do Su
Vitória/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, na forma da Emenda Regimental 
004/2015, publicada em 09 de dezembro de 2015, do Exmo. Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do Espír
Santo e do Ato nº 193/2024 da Secretaria Geral, por sua Secretária Geral em exercício, SIMONE CALIMAN RANG
MORYAMA, Matrícula Funcional nº 206890-86.

 

CONTRATADA: CERTIMINAS CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, CNPJ: 26.306.021/0001-23, com sede na Rua d
Guajajaras, nº 910, sala 821 Centro – Belo Horizonte/MG, CEP 30180-100, telefone nº (31) 3024-2444 e (31) 9882
1519, e-mail: comercial@3rcertificadora.com.br, representada por seu sócia-administradora, LARISSA BORGE
RODRIGUES, CPF nº xxx.799.xxx-44.

 

Resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e dema
legislações aplicáveis, de acordo com os termos do processo 7006411-38.2023.8.08.0000 
e da Ata de Registro de Preços ARP059/2023, celebrada em 01/09/2023, do Pregão Nº PE079/202
mediante as seguintes cláusulas a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 – Este contrato tem por objeto a emissão de 800 (oitocentas) unidades de Certificados Digitais do tipo A3 
CPF, AC-JUS/CERT-JUS, com validade de 36 (trinta e seis) meses, com dispositivo de armazenamento d
certificado digital tipo token (Item 3) para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Espírito San
(PJES), conforme Agrupamento de Requisições nº 2/2025.
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1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência - Anexo I;
1.2.2 - O Edital de Licitação;
1.2.3 - A Proposta da contratada, firmada em 15/08/2023;
1.2.4 - A Ata de Registro de Preços Nº ARP059/2023, celebrada em 01/09/2023 e prorrogada por mais 12 meses
partir de 01/09/2024;
1.2.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

3.1 - O CONTRATANTE, através da Secretaria de Tecnologia da Informação, obriga-se a cumprir 
fielmente o estipulado em seu Termo de Referência e em especial:
3.1.1 - Nomear um Gestor da ARP e os Fiscais, estes se necessários, para executar a gerência e 
fiscalização da ARP a ser firmada, em conformidade com suas competências e demais disposições legais;
3.1.2 - Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio do preposto;
3.1.3 - Cumprir e fazer cumprir o disposto na ARP, edital, Termo de Referência e Contrato (este, quando 
for o caso);
3.1.4 - Informar à CONTRATADA nome e telefone do Gestor da ARP e de seu substituto, mantendo tais 
dados atualizados;
3.1.5 - Proporcionar à CONTRATADA os espaços físicos, mobiliários e instalações necessárias ao 
desempenho e cumprimento dos níveis de serviços contratados, quando o atendimento for efetuado na 
forma presencial;
3.1.6 - Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, às dependências 
das unidades do CONTRATANTE, aos dados e demais informações necessárias ao desempenho das 
atividades contratadas, ressalvados os casos de matéria sigilosa;
3.1.7 - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos serviços, 
bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados no CONTRATANTE;
3.1.8 - Levar ao conhecimento da CONTRATADA, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto, bem como imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto 
pactuado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
3.1.9 - Verificar a qualificação dos profissionais indicados pela CONTRATADA quando do início da 
prestação dos serviços, podendo exigir a imediata substituição daqueles que não atenderem aos requisitos 
estabelecidos na ARP;
3.1.10 - Verificar e atestar as faturas da CONTRATADA, homologando os serviços prestados de acordo 
com os requisitos preestabelecidos;
3.1.11 - Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências previstas na ARP;
3.1.12 - Manter registro das emissões de certificados digitais;
3.1.13 - Cumprir com as demais obrigações constantes no edital, no Termo de Referência e outras 
previstas na ARP.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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4.1 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no Edital e seus anexos e na sua 
proposta, e em especial:
4.1.1 - Credenciar por escrito, no momento da assinatura da ARP, junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, o 
preposto, com poderes de decisão para representar a EMPRESA REGISTRADA, principalmente no tocante 
à eficiência e agilidade da execução dos serviços;
4.1.2 - Assumir, sem que haja responsabilização do CONTRATANTE, todos os encargos, tributos e multas 
relativas à execução da ARP.

4.1.3 - Responsabilizar-se por todas as obrigações legais e as despesas decorrentes e necessárias à 
efetiva execução dos serviços contratados, não sendo admitido nenhum acréscimo na proposta, tais 
como despesas com pessoal, seja de mão de obra própria ou locada, salários, alimentação, transportes, 
fretes, tributos em geral, incidências fiscais, comerciais, taxas e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, emolumentos em geral, seguros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
quaisquer outros encargos decorrentes do exercício profissional de seus funcionários ou terceirizados, 
que venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto contratado, não cabendo à 
proponente qualquer reclamação posterior;
4.1.3.1 - A inadimplência da empresa, com referência aos encargos e obrigações estabelecidos neste 
documento, não transfere, ainda que subsidiariamente, sua obrigação para o CONTRATANTE, nem poderá 
onerar os custos relacionados ao objeto contratado, razão pela qual a CONTRATADA deverá renunciar 
expressamente qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.
4.1.4 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus recursos, quando da 
execução dos serviços especificados nas Ordens de Serviços;
4.1.5 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE, a seus prepostos 
ou a terceiros, ocorridos ou não nos recintos do PJES, provocados por ação ou omissão dos empregados 
da CONTRATADA, em decorrência da execução dos serviços desta contratação, não cabendo ao 
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes 
decorrentes, ficando este autorizado, desde já, a reter os créditos decorrentes da prestação dos serviços, 
até o limite dos prejuízos causados, não eximindo a CONTRATADA das sanções previstas na ARP e em lei, 
até a completa indenização dos danos;
4.1.6 - Assumir a responsabilidade por todas as obrigações e providências estabelecidas na legislação no 
que tange a acidentes trabalhistas, quando em execução do objeto forem vitimados seus empregados, 
ainda que a ocorrência se dê nas dependências do CONTRATANTE.
4.1.7 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer 
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionada com 
a execução do objeto contratado;
4.1.8 - Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 
despesas judiciais e honorários advocatícios, resultantes de ações judiciais que o CONTRATANTE for 
compelido a responder por força desta contratação;
4.1.9 - Promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
notificação, de qualquer dos seus profissionais que não estejam produzindo os resultados esperados na 
prestação dos serviços, que não correspondam aos critérios de confiança ou relacionamento interpessoal 
ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização do CONTRATANTE, sendo vedado, neste caso, o retorno 
do profissional substituído às dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensões ou quaisquer ausências de outros profissionais;
4.1.10 - Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o CONTRATANTE;
4.1.11 - Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança implementados no 
ambiente de TI e institucional do CONTRATANTE;
4.1.12 - Acatar a gestão do CONTRATANTE, levada a efeito por servidor devidamente designado para 
esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente prescrito em 
conformidade com o instrumento contratual, comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas 
durante a execução dos serviços;
4.1.13 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente todas as condições previstas no Termo de 
Referência, edital e ARP, inclusive, comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;
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4.1.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, sempre por escrito, 
cujas reclamações atinentes a quaisquer aspectos da execução contratual se obriga prontamente a 
atender, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordens ou declarações 
verbais;
4.1.15 - A CONTRATADA não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, 
responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas;
4.1.16 - Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante a prestação do 
serviço, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação de 
penalidades previstas neste documento;
4.1.17 - Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando a sua imediata correção, sem ônus para o PJES;
4.1.18 - A CONTRATADA deverá facilitar as ações do Gestor da ARP, fornecendo informações ou 
promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, atendendo prontamente às observações 
e às exigências por eles apresentadas;
4.1.19 - Dar ciência ao PJES, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços. A CONTRATADA deverá dispor de pessoal e equipamentos necessários de forma a 
manter contínua a prestação de serviço;
4.1.20 - A CONTRATADA responderá objetivamente pela má utilização dos bens eventualmente 
disponibilizados pelo PJES, para a realização dos serviços, obrigando-se a repor quaisquer desvios, 
desperdícios, perdas ou danos que venham a ocorrer, por sua culpa;
4.1.21 - A CONTRATADA se responsabilizará pela permanente manutenção de validade da documentação 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira da empresa, assim como pela atualização de formação de 
seus profissionais;
4.1.22 - Assumir, exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas, ainda que adote todas as providências possíveis para evitar o 
dano;
4.1.23 - A CONTRATADA não poderá se valer da ARP para assumir obrigações perante terceiros, dando-a 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados, 
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do PJES;
4.1.24 - Executar os serviços de modo a atender as exigências do PJES, empregando profissionais 
próprios, ou por ela autorizados, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo 
integral atendimento de toda a legislação que rege a execução dos serviços;
4.1.25 - Utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos humanos e 
supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade do serviço e o atendimento às 
especificações exigidas;
4.1.26 - A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
contratação;
4.1.27 - Durante toda a vigência da ARP, deverão ser mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1.28 - Fornecer os recursos e serviços necessários para emissão dos certificados digitais, bem como a 
gravação destes no dispositivo de token;
4.1.29 - Fica a CONTRATADA obrigada a prestar suporte para todas as funcionalidades presentes e necessárias 
para equipamentos/ serviços prestados.

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO

 

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores abaixo estipulados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
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3

Emissão de Certificados Digitais do tipo A3 e-
CPF, ACJUS/CERT-JUS, com validade de 36 
(trinta e seis) meses, com dispositivo de 
armazenamento de certificado digital tipo token. 
 
Marca: GD Modelo: Starsign Crypto USB Token S 
Novo Modelo OU
Marca: SAFENET Modelo: 5110 72K 

800 R$ 81,21 R$ 64.968,00

 
5.2 - O valor total da contratação é de R$ 64.968,00 (sessenta e quatro mil novecentos e sessenta 
e oito reais).
 
5.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

 
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

 

7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do último 
reajuste, em 21/07/2024.
 
7.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, na forma do art. 24 da Instrução 
Normativa nº 01/2019.
 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

8.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

9.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

10.1 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato correrão à 
conta da Dotação 10.03.901.02.061.0023.2078, Elemento de Despesa 3.3.90.40.34 do Fundo Especial 
do Poder Judiciário para o corrente exercício financeiro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

11.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E DE GARANTIA

 

12.1 - O prazo de validade e garantia será de 36 (trinta e seis) meses.
 
12.2 - Após a emissão do certificado, o CONTRATANTE terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
solicitar a sua substituição se constatada desconformidade das especificações estabelecidas, devendo o 
mesmo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias corridos, às custas da CONTRATADA, sob pena de 
aplicação das penalidades.

 
12.3 - A CONTRATADA deverá fornecer atualizações oriundas de falhas técnicas e de mudanças de 
diretrizes da ICP-Brasil, ou de qualquer outra diretriz de autoridade reguladora, durante todo período de 
validade e garantia dos certificados digitais, objeto desta contratação, contados a partir da data da emissão 
do certificado. Além disso, caso tal correção ou atualização acarrete na exigência da emissão de novo 
certificado, a CONTRATADA deverá proceder à substituição no prazo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

13.1 - Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.1.1 - Advertência: Aplicada na hipótese de inexecução parcial da ARP e/ou do Contrato, na forma do 
art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
13.1.2 - Multa:

Nível das Multas
Nível Correspondência

1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ARP ou do contrato correspondente
2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da ARP ou do contrato 

correspondente
3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ARP ou do contrato correspondente
4 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ARP ou do contrato correspondente

 

Referência para as Multas
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Item Descrição Referência Nível

1 Dar causa à inexecução parcial da ata ou do 
contrato

Por ocorrência 1

2 Dar causa à inexecução parcial da ata ou do 
contrato que cause grave dano à Administração

Por ocorrência 2

3 Dar causa à inexecução total do contrato Por ocorrência 3

4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto sem motivo justificado

Por ocorrência 1

5 Na hipótese de rescisão contratual por inexecução 
total ou parcial do Contrato, ou cancelamento da 
ARP

Por ocorrência 3

6 Não observar as políticas de segurança e normas 
de acesso do CONTRATANTE.

Por ocorrência 2

7 Manter empregado, que mantém relacionamento 
direto com o Contratante, tais como Preposto, 
Responsável Técnico e outros, sem qualificação 
para executar os serviços contratados.

Por ocorrência 3

8 Violar quaisquer cláusulas do Acordo de Por ocorrência 4
  Confidencialidade de Informação.    

9 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço 
que não tenha sido objeto de subcontratação.

Por ocorrência 3

10 Deixar de cumprir quaisquer das obrigações 
estabelecidas, desde que a multa não esteja 
prevista neste item.

Por ocorrência 1

11 Atrasar na execução dos serviços  

1% (um por cento) do valor

total da Ordem de Serviço, por 
dia de atraso na execução do 
serviço, até o limite de 20 
(vinte) dias, sem que a 
justificativa para tal ocorrência 
seja aceita pela Administração.

25% (vinte e cinco por cento) 
calculada sobre o valor total

da Ordem de Serviço, em caso 
de atrasos superiores a 20 
(vinte) dias até o limite de 30 
(trinta) dias;

30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ordem de Serviço, 
em caso de em caso de 
atrasos superiores a 30 
(trinta) dias.
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13.1.2.2 - No caso de não pagamento voluntário da multa pela CONTRATADA, a Administração poderá:
a) se a multa aplicada for superior ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou poderá 
ser cobrada judicialmente;
b)inscrevê-la em dívida ativa para futura cobrança judicial, na impossibilidade de adoção da medida 
prevista na alínea acima;
c)a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na lei.
13.1.3 - Penalidade de Impedimento - Nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esta 
sanção será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações administrativas, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave:
a)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b)dar causa à inexecução total do contrato;
c)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.1.3.1 - A depender da gravidade das infrações previstas na penalidade de impedimento, poderá o 
responsável ser penalizado com a declaração de inidoneidade.
13.1.3.2 - O responsável poderá ficar impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar: Nos termos do art. 156, § 5º, da

Lei nº 14.133/2021, esta sanção será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações administrativas:
a) apresentar declaração ou documentação falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.1.4.1 - A depender da gravidade das infrações previstas na penalidade de impedimento, poderá o 
responsável ser penalizado com a declaração de inidoneidade;
13.1.4.2 - O responsável poderá ficar impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

14.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
 
14.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
 
14.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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14.3.3 - Indenizações e multas.
 
14.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme 
disposto no art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
 
15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
 
15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MATRIZ DE RISCO

 

16.1 - Integra o presente contrato o Adendo I, denominado Matriz de Risco, que se constitui no 
levantamento dos principais riscos que podem afetar a fase de execução da contratação, seus respectivos 
impactos e ações de mitigação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário da Justiça Eletrônico, órgão 
oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Judiciário do Estado do Espírito 
Santo, veiculado no site do PJES, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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19.1 - Fica eleito o foro de Vitória/ES para dirimir as questões oriundas do presente contrato, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E por estarem justos e convencionados, assinam o presente.

 

Vitória/ES, data e hora da última assinatura eletrônica.

 

SIMONE CALIMAN RANGEL MORYAMA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(CONTRATANTE)

 

LARISSA BORGES RODRIGUES
CERTIMINAS CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA

(CONTRATADA)
 
 
 
 
 
 
 
 

ADENDO I AO CONTRATO - MATRIZ DE RISCO

 

FASE: EXECUÇÃO DO CONTRATO 

RISCO 1 Não disponibilização de um ponto de 
atendimento nos locais indicados 
(Vitória, Cachoeiro e Colatina) ou 
suspensão do atendimento nessas 
localidades

PROBABILIDADE Baixa

IMPACTO Alto

DANO 1. 

Não emissão do certificado;

2. 
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Custo elevado para o usuário que 
precisar se deslocar para uma 
comarca mais distante visando à 
emissão do certificado.

TRATAMENTO Mitigar

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Acompanhar o cumprimento da 
cláusula contratual

Gestor do contrato

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Exigir da contratada que 
disponibilize ou que mantenha a 
disponibilização de um ponto de 
atendimento nas localidades 
indicadas

Gestor do contrato

2 Manter um ponto de atendimento 
nas localidades indicadas, mesmo 
que a mudança de endereço seja 
necessária

Contratada

3 Iniciar processo de penalidade no 
caso de inexecução da obrigação

Gestor do contrato

Nota: este risco aplica-se somente ao item 3.

 

RISCO 2 Substituição da marca e modelo 
do token utilizado no 
certificado

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO 1. 

Incompatibilidade do 
dispositivo com o 
ambiente onde o mesmo 
será utilizado
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TRATAMENTO Mitigar

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Acompanhar o cumprimento da cláusula 
contratual ou da ata de registro de preços - 
ARP

Gestor do contrato

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Informar e solicitar autorização para 
substituição do token, desde que haja 
descontinuidade no mercado, ou por outro 
motivo superveniente que impeça a sua 
entrega

Contratada/ Detentora da ARP 

2 Analisar e verificar se o novo token atende 
à finalidade ao qual é destinado

Gestor do contrato/ Secretaria 
de Tecnologia da Informação

3 Iniciar processo de penalidade no caso de 
inexecução da obrigação

Gestor do contrato

Nota: este risco aplica-se somente aos itens 1 e 3.

 
 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

Integrante Demandante: Marcos Rosi Marinho;

Integrante Técnico: Vinícius Milere Moreira;

Integrante Administrativo: Ana Lucia Brunoro.

 

APROVAÇÃO E VALIDAÇÃO

Carlos Vinícius de Arimatéa - Secretário de Tecnologia da Informação

 

 

 

ADENDO II AO CONTRATO - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

AO

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Desembargador Homero Mafra, 60

Enseada do Suá, Vitória – ES - CEP 29050-906
Pelo presente termo, eu, conforme abaixo discriminado:

 

Nome completo:  LARISSA BORGES RODRIGUES
CPF: xxx.799.xxx-44 RG:
Nome da empresa: CERTIMINAS CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA
Cargo ou função: Sócia Administradora Nº da matrícula funcional (se aplicável):
Observações:
Categoria:

 

Comprometo-me a:
 

1. Manter, por tempo indeterminado ou até autorização em contrário do PJ/ES, a devida 
confidencialidade, requerida ou não, de quaisquer dados e/ou informações pertencentes ao PJ/ES 
ou por ele tratados ou custodiados e aos quais terei acesso ou conhecimento, seja verbalmente, por 
escrito ou visualmente (inclusive mantendo sigilo interno, quando aplicável, necessário ou 
solicitado), não os comercializando reproduzindo, cedendo ou divulgando para pessoas não 
autorizadas a acessá-los ou conhecê-los, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, sejam quais 
forem os meios ou formas utilizados – exceto quando necessário, justificável e autorizado pelo 
PJ/ES.

2. Zelar pela integridade, disponibilidade, autenticidade e legalidade de quaisquer dados e/ou 
informações pertencentes ao PJ/ES ou por ele tratados ou custodiados e aos quais terei acesso ou 
conhecimento, não os utilizando para benefício próprio ou para fins que possam trazer prejuízos de 
qualquer natureza ao PJ/PJ/ESES, aos proprietários dos dados/informações, a terceiros, ao Governo 
do Estado do Espírito Santo e/ou União.

3. Não compartilhar nomes de usuários (logins), senhas, crachás, cartões magnéticos, tokens ou 
quaisquer outros dados, meios de autenticação ou credenciais individuais que a mim sejam 
fornecidos para meu uso exclusivo de serviços, recursos e/ou ativos gerenciados pelo PJ/ES, cuja 
utilização será de minha total responsabilidade e deverá observar os aspectos de segurança da 
informação descritos no item 2 (dois).

4. Não permitir que pessoas não autorizadas manuseiem ou acessem quaisquer serviços e/ou ativos 
de informação do PJES ou tratados ou custodiados pelo mesmo (software, sistemas, equipamentos, 
acesso a redes físicas e sem fio) que estejam sob minha corresponsabilidade, seja em suas 
dependências ou fora delas.

5. Não autorizar que pessoas ingressem em ambientes restritos do PJ/ES no qual eu e/ou elas não 
tenham permissão de acesso, exceto mediante autorização do PJ/ES e sob acompanhamento de um 
responsável do local.

6. Devolver, após o término de minha relação com o PJ/ES, todas as mídias eletrônicas e/ou impressas 
que possuam quaisquer dados e/ou informações pertencentes ao PJ/ES ou por ele tratados ou 
custodiados. Nos casos em que não houver essa possibilidade, comprometo-me a efetuar sue 
descarte seguro (ação sujeita à verificação pelo PJ/ES).

7. Cumprir, a qualquer tempo, os controles da PSI (Política de Segurança da Informação) do PJ/ES que 
sejam aplicáveis e relacionados ao escopo de minha relação com esta instituição, desde que a PSI e 
suas alterações sejam a mim fornecidas ou informadas por um gestor da área com a qual estou 
lidando, caso a PSI não possa ser encontrada no site oficial do PJ/ES.

8. Informar imediatamente ao gestor do contrato, ou servidor indicado, com o qual estou interagindo, 
quaisquer incidentes de segurança da informação ocorridos ou prováveis de ocorrer, ou seja, 
quaisquer eventos que coloquem em risco a confidencialidade, integridade, disponibilidade, 
autenticidade e/ou legalidade de dados e/ou informações pertencentes ao PJ/ES ou tratados ou 
custodiados pelo mesmo.

 

Adicionalmente, declaro estar ciente de que as atividades por mim executadas nas dependências do PJ/ES 
e/ou em locais onde eu utilize ativos de sua propriedade poderão ser monitoradas, fiscalizadas e auditadas 
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pelo PJ/ES a qualquer tempo, mesmo sem minha anuência ou aviso prévio, executando-se as restrições 
legais vigentes e aplicáveis.

 

OBSERVAÇÕES: Enquanto a Política de Segurança da Informação (PSI) do PJES não estiver aprovada e 
publicada em seu sítio de internet (http://www.tjes.jus.br), permanece em vigor a Resolução nº 12/2007 - 
Utilização dos ativos de informática, política de acesso e Segurança do âmbito do Poder Judiciário. Esta 
resolução substitui o termo PSI dentro deste documento e está disponível para consulta em 
http://www.tjes.jus.br sob o item Publicações → Resoluções.

 

Para dirimir quaisquer controvérsias acerca do presente termo, fica eleito o Foro da cidade de Vitória/ES, 
com exclusão de qualquer outro, por privilegiado que seja.
 
Vitória, ES, data e hora da assinatura eletrônica.

 

CERTIMINAS CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA 
LARISSA BORGES RODRIGUES

(CONTRATADA)

 

Para uso do PJ/ES
Recebido por: Área: Data: Assinatura:
Nº do contrato: Nº do processo:

 

ADENDO III AO CONTRATO – POLÍTICA DO BANCO (BID) SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS
 

Práticas Proibidas

1.1 O Banco exige que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências Executoras e 
Agências Contratantes, bem como, todas as empresas, entidades ou indivíduos que estejam atuando como 
proponentes ou participando de atividades financiadas pelo Banco incluindo, entre outros, requerentes, 
licitantes, proponentes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços, fornecedores de bens e concessionários (incluindo seus respectivos dirigentes, 
funcionários e agentes, independentemente de a agência ser expressa ou implícita), aderem os mais altos 
padrões éticos e denunciem ao Banco1 qualquer ato suspeito de Práticas Proibidas sobre as quais tenham 
conhecimento ou venham tomar conhecimento tanto durante o processo de licitação e durante a 
negociação ou na execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) 
práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; (v) práticas obstrutivas e (vi) 
apropriação indébita. O Banco estabeleceu mecanismos para denunciar suspeitas de Práticas Proibidas. 
Qualquer denúncia deverá ser encaminhada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para 
que se realize a devida investigação. O Banco também tem adotado procedimentos de sanções para julgar 
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casos. Além disso, o Banco firmou com outras Instituições Financeiras Internacionais (IFIs) um acordo de 
reconhecimento mútuo de decisões de exclusão.

(a) O Banco define, para os fins desta disposição, os seguintes termos:

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias 
que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar, uma parte para obter um benefício 
financeiro ou de outra natureza ou para evitar cumprir uma obrigação;

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes com o intuito de alcançar um propósito 
impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente as ações de outra parte;

(v) Uma prática obstrutiva é:

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidências significativas de uma investigação do Grupo BID ou 
prestar declarações falsas aos investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo BID;

(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte interessada para impedi-la de revelar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes para uma investigação do Grupo BID ou ao seu prosseguimento; ou

(iii) atos que visem impedir o exercício dos direitos contratuais de auditoria ou inspeção do Grupo BID 
previstos no parágrafo 1.16 (f) abaixo ou seus direitos de acesso à informação; e

(vi) uma apropriação indébita consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um propósito 
impróprio ou não autorizado, cometido intencionalmente ou por negligência grave.

(b) Se o Banco determinar que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer 
empresa, entidade ou indivíduo que concorra ou participe de uma atividade financiada pelo Banco, 
incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens, empreiteiros, 
consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, 
Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo 
seus respectivos dirigentes, funcionários e agentes, independentemente de a agência ser expressa ou 
implícita) envolvidos em uma Prática Proibida, o Banco poderá:

(i) não financiar nenhuma recomendação de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
correlatos financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um funcionário, 
agente ou representante do Mutuário, da Agência Executora ou Agência Contratante se envolveu em 
Prática Proibida;

(iii) declarar a Aquisição Viciada (Misprocurement) e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento da parte do empréstimo ou da doação destinada a um contrato, quando houver evidências de 
que o representante do Mutuário ou do Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas 
adequadas (incluindo, entre outras, fornecer a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da 
Prática Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável; (iv) emitir uma advertência à 
empresa, entidade ou indivíduo através de uma carta formal de censura por sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um prazo 
determinado, para: (i) receber ou participar em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) ser designado2 
como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços de uma empresa elegível 
à qual tenha sido adjudicado um contrato financiado pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou
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(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas sob as circunstâncias, incluindo a imposição de multas 
que representem o reembolso do Banco pelos custos associados às investigações e procedimentos. Essas 
sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções mencionadas acima.

(c) As disposições dos incisos (i) e (ii) do subparágrafo 1.16(b) serão aplicadas, também, quando tais 
partes tiverem sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
enquanto aguardam a decisão definitiva de um processo de sanção ou de qualquer outra resolução.

(d) A imposição de qualquer ação a ser tomada pelo Banco de acordo com as disposições acima 
mencionadas, será pública.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo que concorra ou participe de uma atividade 
financiada pelo Banco incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens, 
empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 
concessionários, Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências 
Contratante (incluindo seus respectivos dirigentes, funcionários e agentes, independentemente de a 
agência ser expressa ou implícita), podem estar sujeitos a sanções baseadas nos acordos que o Banco 
possa ter com outras IFIs em relação ao reconhecimento mútuo de decisões de exclusão. Para fins deste 
parágrafo, o termo "sanção" incluirá qualquer exclusão, condições sobre futuras contratações ou qualquer 
ação divulgada publicamente em resposta a uma violação da estrutura aplicável de uma IFI para tratar de 
alegações de Práticas Proibidas

(f) O Banco exige que seja incluída uma disposição nos documentos de licitação e nos contratos financiados 
com um empréstimo ou doação do Banco, exigindo que os requerentes, licitantes, proponentes, 
fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários, permitam que o Banco inspecione todas e 
quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e execução de 
contrato bem como que sejam auditados por auditores nomeados pelo Banco. No âmbito desta política, os 
requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários devem prestar 
plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco terá também o direito de requerer que, nos 
contratos por ele financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os 
requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a: (i) mantenham 
todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por sete (7) anos após a 
conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam quaisquer documentos 
necessários à investigação de alegações de Práticas Proibidas; e assegurem que funcionários ou agentes 
dos requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou concessionários que tenham conhecimento 
das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às questões dos funcionários do 
Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor relacionado com a investigação 
devidamente designado. Caso o requerente, licitante, proponente, fornecedor de bens e seus agentes, 
empreiteiro, consultor, funcionários, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionário 
se recusem a cooperar e/ou descumpram o exigido pelo Banco ou obstruam de qualquer forma, a 
investigação, o Banco, a seu critério exclusivo, pode tomar as medidas apropriadas contra o requerente, 
licitante, proponente, fornecedor de bens e seus agentes, empreiteiro, consultor, funcionários, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionário.

(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquire bens, obras ou serviços que não os de consultoria 
diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo 3.10 no âmbito de um acordo entre 
o Mutuário e tal agência especializada, todas as disposições do parágrafo 1.16 referentes a sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, proponentes, fornecedores de 
bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 
de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos dirigentes, funcionários e agentes, 
independentemente de a agência ser expressa ou implícita), ou quaisquer outras entidades que assinaram 
contratos com tal agência especializada para fornecer tais bens, obras ou serviços que não os de 
consultoria relacionados com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco mantém o direito de exigir que 
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o Mutuário invoque recursos tais como suspensão ou extinção. As agências especializadas deverão 
consultar a lista do Banco de empresas e indivíduos suspensos ou excluídos. No caso de uma agência 
especializada assinar um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou com um indivíduo 
suspenso ou excluído pelo Banco, o Banco não financiará as despesas relacionadas e aplicará outras 
medidas conforme apropriado.

1.2 Com a concordância específica do Banco, além da Lista do Banco de Empresas e Indivíduos 
Sancionados, o Mutuário pode introduzir, nos formulários da Oferta para contratos financiados pelo Banco, 
um compromisso do licitante de observar, ao concorrer e executar um contrato, as leis e o sistema de 
sanções do país contra práticas proibidas (incluindo suborno) e os regulamentos e sanções de um 
organismo de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional, atuando como 
cofinanciador, relacionados a práticas proibidas, se aplicável, conforme listado nos documentos de 
licitação3. O Banco aceitará a introdução de tal compromisso a pedido do país Mutuário, desde que as 
disposições que regem tal requisito sejam satisfatórias para o Banco.

 

Notas de rodapé:

1. No website do Banco (www.iadb.org/integridad), são encontradas informações sobre como denunciar supostas 
alegações de Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção, e o acordo que rege o 
reconhecimento mútuo de decisões de exclusão entre as Instituições Financeiras Internacionais.

2. Um subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços nomeado (nomes diferentes podem ser 
utilizados dependendo do documento de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-
qualificação ou proposta porque traz experiência e know-how específicos e cruciais que permitem ao licitante atender às 
exigências de qualificação para a licitação em questão; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.

3. Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo 
licitatório (e durante a execução do contrato, caso nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra 
práticas proibidas (inclusive suborno) em vigor no país de [Agência Contratante], e os regulamentos e sanções de um 
organismo de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional, atuando como cofinanciador, conforme 
essas leis e normas tenham sido incluídas por [Agência Contratante] nos documentos de licitação para este contrato e, 
sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de Práticas Proibidas, aderir às normas administrativas 
estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as reclamações relativas aos procedimentos de 
licitação.”

 

 

ADENDO IV AO CONTRATO – BID - ELEGIBILIDADE E PAÍSES ELEGÍVEIS

 

 
Elegibilidade

1.8 Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para o pagamento de bens, 

obras e serviços contratados com empresas ou indivíduos de países-membros do Banco. Ademais, no caso 

de bens, sua origem deve ser de países-membros do Banco. Os indivíduos ou empresas de outros países 

serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte com 

empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de participação deverão ser limitadas àquelas que 

forem essenciais para assegurar a capacidade da empresa para levar a cabo os serviços do contrato em 

questão.

1.9 Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um empréstimo do Banco, é 

vedado ao Mutuário negar a pré-qualificação ou pós-qualificação a uma empresa por razões não vinculadas 
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à capacidade e disponibilidade dos recursos necessários à boa execução do contrato, assim como 

desqualificar qualquer licitante por tais razões. Consequentemente, os Mutuários devem efetuar a devida 

diligência ao determinar a qualificação técnica e financeira dos licitantes para assegurar sua capacidade em 

relação ao contrato específico.

1.10 São exceções às regras do parágrafo acima:

(a) as empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: (i) por meio de lei ou 

regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações comerciais com tal país, desde que o Banco se 

convença de que essa exclusão não prejudica a efetiva concorrência para o fornecimento dos bens ou 

obras necessários, ou (ii) em cumprimento de uma decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas, 

nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir a importação de bens 

ou pagamentos a um determinado país, pessoa ou entidade. Se o país do Mutuário proibir pagamentos a 

uma empresa ou bens específicos em virtude do cumprimento dessa decisão, a empresa poderá ser 

excluída.

(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) contratada pelo Mutuário para a 

prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou implementação de um projeto, bem como 

qualquer de suas afiliadas, será desqualificada do subsequente fornecimento de bens e obras ou serviços 

(nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para tal preparação ou implementação ou 

a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se aplica às várias empresas (consultores, 

empreiteiros ou fornecedores de bens) que estejam desempenhando, conjuntamente, as obrigações 

derivadas de um contrato “chave na mão” ou um contrato de projeto e construção.

(c) Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-chave) que tenha uma relação 

de negócios, inclusive uma relação de emprego ou outra relação financeira, antes ou durante a execução 

do contrato, uma relação familiar ou pessoal com um funcionário, consultor, empresa de consultoria do 

Mutuário ou funcionário do Banco que participe direta ou indiretamente (i) na preparação das 

especificações técnicas ou atividade equivalente, (ii) no processo de licitação do contrato; ou (iii) na 

supervisão do contrato, pode ser excluída da adjudicação do contrato, a menos que o conflito derivado 

dessa relação tenha sido divulgado e resolvido de maneira aceitável para o Banco ao longo do processo de 

seleção e da execução do contrato.

(d) As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que demonstrem que: (i) são 

jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operam sob a égide das leis comerciais e (iii) não são entidades 

dependentes do Mutuário ou Submutuário.

(e) Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou 

integrada por qualquer indivíduo designado como parte contratante que o Banco declare inelegível nos 

termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.16 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas 

(segundo definição constante do parágrafo 1.16), ou que outra instituição financeira internacional declare 

inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento 

recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco ou para a 

obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de um contrato financiado pelo 

Banco, durante o período determinado pelo Banco.

 

Seção III. Países Elegíveis
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Elegibilidade para o Fornecimento de Bens, Construção de Obras e Prestação de Serviços nas 

aquisições financiados pelo Banco

 

Nota: As referências ao Banco nesses documentos incluem o BID, o Laboratório do BID e qualquer fundo 

administrado pelo Banco.

A seguir, são apresentadas 2 opções do item número “1”, para que o Usuário escolha a que mais lhe 

convém, de acordo com a fonte de financiamento. Essa fonte pode ser o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID), o Laboratório de Licitações ou, ocasionalmente, os contratos podem ser 

financiados por fundos especiais que podem incluir diferentes critérios de elegibilidade para um 

determinado grupo de países-membros. Quando a última opção é selecionada, os critérios de elegibilidade 

devem ser mencionados nela:

---------------------------

1) Países-membros quando a fonte de financiamento é o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento:

Alemanha, Argentina, Áustria, Bahamas, Barbados, Bélgica, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, 

Colômbia, Costa Rica, Croácia, Dinamarca, Equador, El Salvador, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, 

Finlândia, França, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Israel, Itália, Jamaica, Japão, México, Nicarágua, 

Noruega, Países Baixos, Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, Reino Unido, República da Coreia, República 

Dominicana, República Popular da China, Suécia, Suíça, Suriname, Trinidade e Tobago, Uruguai, e 

Venezuela.

Territórios elegíveis

(a) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião – por ser Departamentos da França.

(b) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos Estados Unidos da América

(c) Aruba - como país constituinte do Reino dos Países Baixos; e Bonaire, Curaçao, Sint Maarten, Sint 

Eustatius - por serem Departamentos do Reino dos Países Baixos.

(d) Hong Kong - por ser uma Região Administrativa Especial da República Popular da China

--------------------------------------

1) Lista de países quando um Fundo administrado pelo Banco está financiando:

(Incluir a lista de países)]

---------------------------------------

2) Critérios para determinar a nacionalidade e o país de origem dos bens e serviços

Para determinar: (a) a nacionalidade das empresas e indivíduos elegíveis para participar de contratos 

financiados pelo Banco e (b) o país de origem dos bens e serviços, serão usados os seguintes critérios:

(A) Nacionalidade

(a) Um indivíduo é considerado nacional de um país-membro do Banco se satisfaz um dos seguintes 

requisitos:

(i) é cidadão de um país-membro; ou
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(ii) estabeleceu seu domicílio em um país-membro como residente de “boa-fé” e está legalmente 

autorizado para trabalhar nesse país.

(b) Uma empresa tem a nacionalidade de um país-membro se satisfizer os dois requisitos a seguir:

(i) está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país-membro do Banco; e

(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da empresa é de propriedade de indivíduos ou empresas 

de países-membros do Banco.

Todos os sócios de uma associação em participação, associação, consórcio ou sociedade (ACS) com 

responsabilidade conjunta e solidária e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos 

estabelecidos acima.

(B) Origem dos Bens

Os bens têm origem em um país-membro do Banco se foram extraídos, cultivados, colhidos ou produzidos 

em um país-membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando, mediante manufatura, 

processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente reconhecido cujas características, 

funções ou finalidades de uso são substancialmente diferentes de suas partes ou componentes.

No caso de um bem que consiste em vários componentes individuais que devem ser interconectados (pelo 

fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar a complexidade 

da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para o financiamento se a montagem dos 

componentes tiver sido feita em um país membro. Quando o bem é uma combinação de vários bens 

individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, o bem é 

considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador.

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Europeia”, estes serão 

elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Europeia.

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora, 

montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.

(C) Origem dos Serviços

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços, conforme os 

critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao 

fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de 

construção e aos serviços de consultoria.
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